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PROJETO DE LEI N.º 005/2021
Autor: Ver. Vinicius Medeiros Nascimento – PSD
“Dispõe sobre a inserção do Festival Regional do Pequi no calendário turístico do Município de Pontal do Araguaia – MT, e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 33 da Lei Orgânica Municipal, aprovou e o Prefeito Sr. ADELCINO FRANCISCO LOPO, sanciona a seguinte Lei: 
                   Art. 1º. Passa a integrar o calendário turístico oficial do Município o “Festival Regional do Pequi”, fruto símbolo do Cerrado, a ser comemorado no mês de dezembro de cada ano. 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal definirá a data, no mês de dezembro, em que será realizado o evento, considerando sempre a vinculação com o aniversário da cidade. 
Art. 2º. O Festival Regional do Pequi será realizado pelo Poder Público, através de seus órgãos competentes, além de apoiadores e/ou patrocinadores do evento. 
Parágrafo único. A divulgação ficará a cargo e sob responsabilidade dos organizadores. 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Plenário das Deliberações – Câmara Municipal de Pontal do Araguaia – MT, 17 de Maio de 2021.
VINICIUS MEDEIROS NASCIMENTO
VEREADOR - PSD
JUSTIFICATIVA
Pontal do Araguaia – MT completará o seu 30º aniversário de emancipação e nesta oportunidade apresento à Vossa Senhoria e aos Nobres Edis o presente Projeto de Lei, que visa inserir no calendário turístico de Pontal do Araguaia o 1º Festival Regional do Pequi. 

Neste ano temos a intenção de que o mesmo ocorra nas datas de 18 e 19 de dezembro, vez que é véspera do aniversário do Município.
Com a aprovação do referido projeto, visamos proporcionar à população regional, e principalmente para o comércio local, estrutura de um evento tradicional turístico e cultural para participantes de várias regiões do Estado e também do Estado vizinho, Goiás. 

Além disso visamos fomentar a cultura, culinária e o comercio local, cultivando raízes tradicionais culturais, por meios de expressões e apresentações artísticas. 

No mais, aproveito a oportunidade para renovar à Vossa Senhoria e demais Edis protestos de apreço e consideração.

Plenário das Deliberações, 17 de Maio de 2021.
Atenciosamente
VINICIUS MEDEIROS NASCIMENTO

VEREADOR - PSD
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